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REC ,A]t,lAZO]'lAS
GOVERNO OO ESTADO

AUTOR.IZAÇÃO PARA CAPTURÂ, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 20212024

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA. SEINFRA.

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Av. Arquiteto José Henriques Bento Rodrigues, Monte das

Olir cira:. Vrnau. AM

CNP.I/CPF:05..533.935,'OOOI-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

FONE: (92)q 9163-0198 PROCESSO No: 02371112024-95

Tipo: fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM-310. Km 0l-MD: Km 0l (MD e ME): Km - 0.1 MD. Silves'AM

DESCRIÇÃO DA ATIVtDADE: Resgate, salvamento, lranspoíe e destinação de fauna silvestre, durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÂO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: Animais saudáveis serão soltos em área de

mala adjacenre ao empreendimento. Animais que necessilam de atendimento medico-veterinário serào

destinados ao CONSULTÓRIo VETERINÁRIO CAT'S & DoG'S. com sede no endereço Rua Itá Dois. N'
2750 - lraci - Itacoatiara (aceite -fl. 209) e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

FORMÀÇAO ID. CONSELHO CPT

ANDRE GIRÃO DOS SANTOS 103794106-D 850 .t72.302-97

PETRECHOS: caixas de contençãó: sacos de pano: puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas.
cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçAü 12 meses a partir dâ dâta de emissáo.

Manaus-AM.

Rosa Iiveira Geissler Ju lia Marcos ente de Souza
Dire Técn ica retor Presidente

. Esta Autorizrçio é somposta de 07 resfiçôcs e./ou condições constantes no vcÍso. cujo não

' cumprimento/atendimcrto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas ein normas.
. O uso irregular desta AutorizrÉo implica na sua cassação, beÍn como nas sanções previstas na legislaÉo:
. Esta AutorizrÉo nâo contém cmcndas ou Íasun§;
. Esta A[toriAçlo deve permanecer no local da ação para efeito de Íiscalização,

L

www.ipâam.em.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.eom/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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96binete@ipaam-am. glov.br

Fone:(q2\ 21235721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

EQUIPE TÉCNICA:
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N' 202/202{

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltuÍa de espécies em área
paÍiôular sem o consêntimento do proprieúrio; Capura/coleta/transporte/soltura de espécies

em,unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administÍador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela eqúpe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com .

imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. AprcsentaÍ no prazo de 3ó0 dias após o recebimento da LAU de suprcssão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendiment-o.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

mitigalórias e compensatórias para Hopia harpya: Speothos venaticus, Piodontes
maimus, Tapirus lerrestris, Panthera onca, Leopardus wiedii , Herpailurus yagouaroundi,

Tayas su pe co i, M))rmec ophaga tridac tyla.
7. Durante o processo de supÍessão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de meliponíneos
querocorrer'em no local de acordd com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.


